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MÓDULO VII
DIREITO CONSTITUCIONAL
Direitos Fundamentais
1. NACIONALIDADE
É o vínculo jurídico de uma pessoa com determinado Estado Soberano. Vínculo que gera direitos, porém, também acarreta deveres.
Cidadão  é  aquele  que  está  no  pleno  gozo  de  seus  direitos  políticos. Geralmente,  cidadão  é  o  nacional,  mas  pode  ocorrer  ser  nacional  e  não  ser cidadão  (p.  ex.:  um  indivíduo  preso  é  nacional,  mas  não  é  cidadão,  visto estarem suspensos seus direitos políticos).

Povo é o elemento humano da nação, do país soberano. É o conjunto dos nacionais.
População  é  conceito  demográfico,  engloba  nacionais  e  estrangeiros. Envolve  todas  as  pessoas  que  estão  em  um  território  num  dado  momento histórico.

1.1. Formas
A nacionalidade apresenta-se de duas formas:
1.1.1. Nacionalidade originária
Também
denominada
nacionalidade
primária
ou
involuntária,
é
a nacionalidade  dos  natos,  não  dependendo  de  qualquer  requerimento.  É  um
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direito  subjetivo,  potestativo,  que  nasce  com  a  pessoa.  É  potestativo  pois
depende exclusivamente de seu titular. Somente a CF poderá estabelecer quem são os natos.
1.1.2. Nacionalidade secundária
Também
denominada
nacionalidade
adquirida
ou
voluntária,
é
a nacionalidade  dos  naturalizados,  sempre  dependendo  de  um  requerimento sujeito  à  apreciação.  Em  geral,  não  é  um  direito  potestativo,  visto  não  ser automático.
A pessoa é livre para escolher sua nacionalidade ou optar por outra. A pessoa  não  pode  ser  constrangida  a  manter  sua  nacionalidade  (princípio  da inconstrangibilidade), podendo optar por outra, sendo aceita ou não (princípio
da optabilidade).
1.2. Definição de Nato
Existem  três  critérios  para  definir  os  natos:  o  critério  do  jus  loci, o critério do jus sanguinis e o critério misto.

1.2.1. Critério jus loci
É considerado brasileiro nato aquele que nasce na República Federativa

do  Brasil,  ainda  que  de  pais  estrangeiros,  desde  que  nenhum  deles  esteja  a serviço  de  seu  país.  A  República  Federativa  do  Brasil  é  o  seu  território nacional mais suas extensões materiais e jurídicas.
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Se o estrangeiro estiver em território nacional a serviço de um terceiro

país, que não o seu de origem, o filho deste que nascer no Brasil será brasileiro nato.
1.2.2. Critério jus sanguinis
É  considerado  brasileiro  nato  o  filho  de  brasileiros  que  nascer  no estrangeiro estando qualquer um dos pais a serviço da República Federativa do Brasil. Como República Federativa do Brasil entende-se a União, os Estados,
os Municípios, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas e as sociedades  de  economia  mista,  ou  seja,  o  brasileiro  deve  estar  a  serviço  da Administração Direta ou da Administração Indireta.
Também  poderá  exigir  a  nacionalidade  o  filho  de  brasileiro nascido no estrangeiro  e  que  venha  a  residir  no  Brasil  a  qualquer  tempo,  optando  pela nacionalidade brasileira. É um direito subjetivo. Este é o fenômeno da dupla personalidade.
1.3. Naturalização
Hoje,
a
naturalização
sempre
é
expressa
e
pode
ser
ordinária, extraordinária, ou naturalização pelo princípio da reserva legal.

No Brasil, houve um período de naturalização tácita que era denominado Período  da  Grande  Naturalização.  Era  tácita,  visto  que  não  dependia  de qualquer  requerimento  do  interessado.  Essa  regra  foi  instituída  logo  após  a Proclamação  da  República  e  dispunha  que  todos  aqueles  estrangeiros  que  se encontravam no Brasil por ocasião da Proclamação da República e que até 6

(seis) meses após a promulgação da primeira Constituição Republicana (1891)
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não
optassem
pela
manutenção
de
sua
nacionalidade
originária,
automaticamente  adquiriam  a  condição  de  brasileiro  naturalizado.  A  essa naturalização deu-se o nome de naturalização tácita. Essa espécie veio prevista

até a Carta Constitucional de 1937.
Atualmente,  temos  a  hipótese  de  naturalização  expressa,  ou  seja,  as regras  de  naturalização  previstas  dependem  de  requerimento  expresso  do interessado. O estrangeiro, obrigatoriamente, deve apresentar um requerimento para naturalizar-se.
A CF/88 prevê duas hipóteses de naturalização:
a) Naturalização ordinária
É a naturalização reconhecida àqueles que apresentem um requerimento, que  comprovem  ter  residido  no  Brasil  durante  um  ano  ininterrupto,  que demonstrem  ser  originários  de  países  de  língua  portuguesa  e  que  tenham idoneidade
moral.
Preenchidos
esses
requisitos,
deve
ser
requerida
ao Ministério  da  Justiça;  a  concessão  ou  não  dessa  naturalização  é  um  poder discricionário do Executivo Federal. A pessoa não tem direito subjetivo a essa naturalização.
b) Naturalização extraordinária
Também
denominada
naturalização
quinzenária,
exige
quinze
anos ininterruptos de residência no Brasil. Pode ser concedida para estrangeiro de qualquer país, inclusive para os apátridas. Exige que o estrangeiro não tenha condenação  criminal,  nem  no  Brasil  e  nem  no  exterior.  Na  naturalização extraordinária, temos um direito subjetivo, ou seja, preenchidos os requisitos,
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se  houver  requerimento,  deverá  ser  concedida  a  naturalização,  não  havendo
discricionariedade do Executivo Federal.
A  hipótese  de  naturalização  fundada  no  princípio  da  reserva  legal  não está
constitucionalmente
prevista
e
a
lei
pode
disciplinar
hipóteses
de nacionalidade desde que sejam secundárias, não podendo estabelecer hipóteses
de nacionalidade originária. A competência para legislar sobre nacionalidade é
da  União  Federal  (art.  22,  XIII,  da  CF/88),  podendo  ser  delegada  por  lei complementar (art. 22, par. ún., da CF/88).
Hoje,  a  norma  que  disciplina  essa  nacionalização  é  a  Lei  n.  6.815/80
(Estatuto dos Estrangeiros). Essa Lei estabelece uma hipótese de naturalização que não está prevista na CF/88 e possui requisitos próprios, são eles:

    capacidade   civil:   só   pode   requerer   a   naturalização   com   base   no princípio da reserva legal quem tiver capacidade civil;
    o requerente deve ter visto permanente;
    o requerente deve estar residindo no Brasil por quatro anos contínuos;
    o requerente deve ler e escrever em português;
    o requerente deve ter boa conduta, boa saúde e bom procedimento;
    o requerente deverá estar exercendo uma profissão ou  possuir bens que garantam a sua subsistência e a da sua família;
    inexistência   de   denúncia,   pronúncia   ou   condenação   no   Brasil   ou mesmo no exterior por crime doloso a que seja prevista pena mínima
de um ano de prisão.
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Existem,  ainda,  outras  duas  hipóteses  citadas pela doutrina e ratificadas

pelo Ministério da Justiça:

    radicação  precoce:  aquele  que  é  admitido  no  Brasil  com  menos  de cinco anos de idade não pode requerer sua naturalização. Deve, então, ser  feito  um  pedido  de  naturalização  provisória.  Quando  essa pessoa chegar à maioridade, terá dois anos para pedir a radicação precoce, ou seja, terá dois anos para manifestar se deseja a naturalização brasileira;

    naturalização   decorrente   da   conclusão,   pelo   estrangeiro,   de   curso superior  no  Brasil:  o  estrangeiro  admitido no Brasil que não atingiu a maioridade  e  que  conclui  curso  superior  tem  até  um  ano,  após  a conclusão do curso, para requerer a sua nacionalidade brasileira.

1.4. Distinção entre Brasileiro Nato e Naturalizado
Somente  a  CF/88  pode  estabelecer  distinções  entre  brasileiros  natos  e naturalizados.
Alguns cargos são reservados aos brasileiros natos:

    Presidente  e  Vice-Presidente  da  República:  só  poderão  concorrer  ao cargo brasileiros natos;
    Presidente da Câmara dos Deputados e Presidente do Senado Federal: estão  na  linha  de  substituição  do  Presidente  da  República,  portanto deverão ser brasileiros natos;
    Presidente  do  STF:  considerando-se  que  todos  os  Ministros  do  STF
poderão ocupar o cargo de presidência do órgão, também deverão ser
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brasileiros  natos.  Os  demais  cargos  do  Poder  Judiciário  poderão  ser
ocupados por brasileiros natos ou naturalizados;

    Ministro
de
Defesa:
cargo
criado
pela
EC
n.
23/99,
deverá necessariamente ser ocupado por um brasileiro nato;
    membros
da
Carreira
Diplomática:
deverão
ser,
necessariamente, brasileiros natos. Não se impõe essa condição ao Ministro das Relações Exteriores;

    parte  dos  Conselheiros  da  República  (art.  89,  VII,  da  CF/88):  o Conselho   da   República   é   um   órgão   consultivo   do   Presidente   da República, devendo ser composto por seis brasileiros natos;
    as empresas jornalísticas, de radiodifusão, som e imagem são privativas

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
1.5. Estatuto da Igualdade (Quase Nacionalidade)
O Estatuto da Igualdade é decorrente do Tratado entre Brasil e Portugal

de 1971. Quando são conferidos direitos especiais aos brasileiros residentes em Portugal  são  conferidos  os  mesmos  direitos  aos  portugueses  residentes  no Brasil.  O  núcleo  do  Estatuto  é  a  reciprocidade.  Os  portugueses  que  possuem capacidade
civil
e
residência
permanente
no
Brasil
podem
requerer
os benefícios do Estatuto da Igualdade e, conseqüentemente, há reciprocidade em favor dos brasileiros que residem em Portugal.
Essa  nacionalidade  é  chamada  de  Quase  Nacionalidade  e  pode  ser restrita ou ampla.
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1.5.1. Quase nacionalidade restrita
Os  portugueses  terão  todos  os  direitos  dos  brasileiros  naturalizados, entretanto, não terão direitos políticos.
1.5.2. Quase nacionalidade ampla
Os  portugueses  poderão  ter  os  direitos  políticos  se  solicitarem junto à
Justiça Eleitoral, preenchendo, para tanto, os seguintes requisitos:
    demonstrar a quase nacionalidade restrita;
    demonstrar cinco anos de residência permanente no Brasil;
    não ter antecedentes criminais;
    dominar o idioma comum escrito;
    demonstrar que goza de direitos políticos em Portugal.
Obtida a quase nacionalidade ampla, os direitos políticos dos portugueses que  a  solicitaram  ficarão  suspensos  em  Portugal.  Terão  os  mesmos  direitos políticos dos brasileiros naturalizados.
O  Estatuto  da  Igualdade poderá prever restrições, entretanto restrições a brasileiros
naturalizados
só
podem
ser
feitas
por
meio
de
Emenda Constitucional.
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1.6. Perda da Nacionalidade
Perde  a  nacionalidade  brasileira  o  brasileiro  naturalizado  que  tiver cancelada
a
sua
naturalização   ou   adquirir   voluntária   e   ativamente   outra nacionalidade.

1.6.1. Hipóteses de perda de nacionalidade
a) Cancelamento da Naturalização
O  elemento  básico  que  gera  o  cancelamento  é  a  prática  de  atividade nociva  ao  interesse  nacional,  reconhecida  por  sentença judicial transitada em julgado. Entende-se que a prática de atividade nociva tem pressuposto criminal
(deve ser fato típico considerado como crime). A sentença tem efeitos ex nunc
e atinge brasileiros naturalizados. A reaquisição deve ser requerida  por meio
de ação rescisória.
b) Aquisição voluntária e ativa de outra nacionalidade
Atinge tanto os brasileiros natos quanto os naturalizados. O instrumento que explicita a perda da nacionalidade nesta hipótese é o decreto do Presidente

da República. Essa perda ocorre por meio de um processo administrativo que culmina
com
o
decreto
do
Presidente
da
República,
que
tem
natureza meramente declaratória e efeitos  ex  nunc. A situação que impõe a perda é a aquisição  da  outra  nacionalidade.  O  decreto  somente  irá  reconhecer  essa aquisição. A reaquisição deve ser feita por decreto do Presidente da República.
Nem  sempre  a  aquisição  de  outra  nacionalidade  implica  a  perda  da nacionalidade  brasileira.  O  Brasil,  além  de  admitir  a  dupla  nacionalidade,
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admite a múltipla nacionalidade. Em regra, a aquisição de outra nacionalidade
implica a perda da nacionalidade brasileira, entretanto, há exceções:

    quando  há  o  reconhecimento  ao  brasileiro  pela  legislação  estrangeira
da condição de nacional originário daquele país;

    a  pessoa  pode  se  ver  obrigada  a  adquirir  outra  nacionalidade  para manter  sua  residência  naquele  país,  onde  ela  se  encontra,  ou,  ainda, pode  se  ver  obrigada  a  adquirir  a  nacionalidade  estrangeira  para  lá poder exercer seus direitos civis (ex.: receber herança, trabalhar etc.). Como  é  imposição  da  legislação  estrangeira,  a  pessoa  não  perde  a nacionalidade brasileira;
    jus  comunicatio:  a  mulher  brasileira  pode  adquirir  a  nacionalidade estrangeira  em  razão  do  casamento.  Em  diversos  países,  o  fato  de  a mulher
casar
com
um
nacional
estrangeiro
implica
a
aquisição automática  da  nacionalidade  estrangeira.  Essa  mulher  não  perderá  a nacionalidade brasileira.
2. SÍMBOLOS NACIONAIS
    Bandeira Nacional.

    Hino Nacional.
    Selos Nacionais.
    Armas Nacionais.
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3. TEMAS CORRELATOS
3.1. Banimento
Era o envio compulsório de um brasileiro para o exterior (exílio), com a imposição de ele lá permanecer durante prazo determinado ou indeterminado.
O banimento, hoje, está expressamente vedado pelo inc. XLVII do art. 5.º da CF/88. Quando o banimento é temporário (possui prazo certo), ele é conhecido como ostracismo.

3.2. Extradição
Admitida  no  Brasil,  é  a  entrega  por  um  país  ao  outro  (sempre  a requerimento desse outro país) de indivíduo que lá deva responder a processo penal
ou
que
lá
deva
cumprir
pena.
A
extradição
pode
incidir
sobre estrangeiros ou sobre brasileiros naturalizados. Não há extradição de brasileiro nato.
O naturalizado pode ser extraditado nas seguintes condições:
    se cometeu crime antes da naturalização;
    se  pratica  crime  de  tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  drogas  afins
(poderá  ser  extraditado  a  qualquer  tempo,  seja  antes  ou  depois  da naturalização).
A extradição tem como primeiro princípio o da dupla tipicidade: para que
a extradição possa ser deferida, é necessário que o fato seja considerado típico
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e punível, tanto no Brasil quanto no país requerente. Não é, porém, qualquer
fato típico que autoriza a extradição. O fato, no Brasil, deve ser considerado de certa gravidade, ou seja, fatos, cuja pena máxima, no Brasil, não seja superior
a  1  (um)  ano  não  autorizam  a  extradição.  Se  o  fato  no  Brasil  é  considerado uma contravenção penal, não será deferida a extradição.
Para que a extradição seja deferida, além da dupla tipicidade, exige-se ou um tratado ou um compromisso de reciprocidade entre os dois países.
O processo de extradição tem o seguinte rito: o governo estrangeiro encaminha um requerimento ao governo brasileiro pedindo a extradição via Ministério das Relações Exteriores (Poder Executivo). O Poder Executivo repassa ou não esse pedido  para  o  STF,  que  o  julgará.  Esse  julgamento  feito  pelo  STF  forma  o título  executório  da  extradição.  Formado  esse  título,  caberá  ao  Presidente  da República consumar ou não a extradição. Quando o STF recebe o processo de extradição, como condição de prosseguibilidade, deverá ser decretada a prisão
do extraditando prevista no art. 208 do Regimento Interno do STF. O STF vai atuar  dentro  do  sistema  de  controle  limitado  (sistema  da  contenciosidade limitada), ou seja, o STF não poderá reavaliar a prova. O STF deverá analisar:
    se está presente a dupla tipicidade;

    se  efetivamente  aquele  caso  não  vai  ensejar  pena  de  morte  no  país requerente  (caso  enseje  pena  de  morte,  o  Brasil  não  vai  deferir  a extradição, salvo se no Brasil também for prevista a pena de morte para aquele  caso).  Se  o  delito  for  apenado  com  pena  de  morte,  o  STF somente  deferirá  a  extradição  se  o  país  requerente  comprometer-se a comutar  a  pena  de  morte  por  pena  restritiva  de  liberdade.  Caso  seja comutada  a  pena  de  morte  para  prisão  perpétua,  o  STF  defere  a extradição sob o fundamento de que a prisão perpétua é reversível;
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    os  requisitos  do  art.  5.º,  LII,  da  CF/88,  ou  seja,  deve  verificar  se  o

delito é comum ou é delito político (delito de opinião). Não se defere a extradição por delito político ou de opinião (princípio do asilo político, art. 4.º da CF/88).
Quando  pede  a  extradição,  o  país  requerente  deve  informar  ao  Brasil quais as acusações contra aquela pessoa (Princípio da Especialidade). Ainda, o país requerente deve se comprometer a considerar, no cumprimento da pena, o montante da pena já cumprida no Brasil (Princípio da Detração).
O  fato  de  o  extraditando  ter  filho  brasileiro  sob  sua  dependência  ou, ainda,  ter  companheiro  ou  cônjuge  há  mais  de  cinco  anos  não  impede  a extradição (Súmula n. 421 do STF), tendo em vista que a extradição ocorre a requerimento do país estrangeiro.
Para que o extraditado possa retornar ao Brasil, deve haver outro decreto

do Presidente da República autorizando o retorno.
3.3. Expulsão
O que autoriza a expulsão é o fato de um estrangeiro ter sido condenado criminalmente no Brasil ou ter praticado atos nocivos aos interesses nacionais. Sempre que houver a condenação de um estrangeiro, o MP tem a obrigação de encaminhar  cópia  da  sentença  condenatória,  cópia  da  certidão  de  trânsito em julgado  e  folha  de  antecedentes  do  condenado  ao  Ministério  da  Justiça  para que se instaure ou não o processo de expulsão (prazo de até 30 dias do trânsito
em julgado da condenação criminal). O processo de expulsão será consumado
ou não pelo Presidente da República.
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Se o Ministério da Justiça entender que é caso de expulsão e o Presidente
da República se dispuser a consumar a expulsão, a vítima poderá recorrer ao

STF para que o ato seja reavaliado.
Tendo  em  vista  que  a  expulsão  é  ato  de  exclusão  de  estrangeiro por iniciativa   do   governo   brasileiro,   o   fato   de   o   estrangeiro   possuir   filhos brasileiros ou cônjuge há mais de 5 anos impede a expulsão (Súmula n. 1 do STF).

3.4. Deportação
A  deportação  se  verifica  pelo  simples  ingresso  do  estrangeiro  ou  pela sua  permanência  no  Brasil  de  forma  irregular.  É  meramente  documental,  não tem como pressuposto o cometimento de crimes.
Quem consuma a deportação, por ser um fato menor, são as autoridades locais (Polícia Federal), visto não ter maiores conseqüências (se o estrangeiro regularizar   a   situação,   poderá   retornar   ao   Brasil).   Pode-se  exigir  que  o estrangeiro, para o retorno ao Brasil, pague as despesas da sua deportação.

4. DIREITOS POLÍTICOS
Direitos políticos são as regras que disciplinam o exercício da soberania popular (jus civitatis), a participação nos negócios jurídicos do Estado.
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4.1
Regime
Político
(ou
Regime
de
Governo)
–
O
Estado
Democrático de Direito
Regime de Governo ou Regime Político, leciona José Afonso da Silva,
“é  um  complexo  estrutural  de  princípios  e  forças  políticas  que  configuram determinada   concepção   do   Estado   e   da   Sociedade,   e   que   inspiram   seu ordenamento jurídico”.
A  divisão  essencial  dos  regimes  políticos  está  na  contraposição  das estruturas
autocráticas
e
democráticas.
Enquanto
na
estrutura
autocrática vigora a soberania do governante (princípio do chefe), na democracia verifica-
se o governo do povo (regra da maioria).
Pinto Ferreira1  expõe dois conceitos de democracia. O primeiro, baseado

em  Rousseau,  dita  que  democracia  é  o  regime  do  povo,  pelo  povo  e  para  o povo. O segundo, baseado em Kelsen, baseia-se não só no voto do povo, mas também  na  liberdade  de  consciência,  de  culto,  de  religião  e  de  trabalho.  O conceito de Kelsen, pelo qual a democracia é uma  técnica de liberdade, é o que melhor define a democracia, pois um povo sem liberdade de informação e
de  manifestação,  ainda  que  vote,  jamais  terá  um  governo  verdadeiramente voltado para o bem-estar da maioria.

Conforme  ensina  Celso  Antonio  Bandeira  de  Mello  2,  “a  democracia exige,
para
seu
funcionamento,
um
minimum   de   cultura   política,   que   é precisamente  o  que  falta  nos  países  apenas  formalmente  democráticos”.  Bem leciona  o  mestre  que,  sem  a  consciência  de  cidadania  (existente  nos  países substancialmente

democráticos),
o
povo
“é
presa   fácil   das   articulações, mobilizações e aliciamento da opinião pública, quando necessária sua adesão

1  Manual de Direito Constitucional. 2.ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1992. p. 206.
2  Revista Trimestral de Direito Público. São Paulo: Malheiros.
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ou pronunciamento, graças ao controle que os setores dominantes detêm sobre
a mídia, que não é senão um dos seus braços”.
É certo que a regra da maioria “é o instrumento técnico capaz de obter o grau  máximo  da  liberdade”,  conforme  afirma  Celso  Fernandes  Campilongo3.

Há   sempre   que   se   observar,   porém,   se   o   objetivo   da   maioria   não   foi manipulado
por
uma
minoria
dominante.
Citando
Platão,
o
Prof.
Celso Fernandes enriquece o debate sobre a efetiva legitimidade da regra da maioria com a indagação do objeto da escolha, nos seguintes termos :
“Já  na  Grécia  clássica,  em  famosa  passagem  de  Protágoras,  Platão esclarecia: ‘Quando a Assembléia se reúne, se a questão é de  deliberar sobre construções a serem realizadas, são chamados arquitetos para deliberarem... Se
se  trata,  ao  contrário,  de  interesses  gerais  da  cidade,  vê-se indiferentemente levantarem-se
para
tomar
a
palavra
arquitetos,
ferreiros,
sapateiros, mercadores,...  e  ninguém  os  reprova’.  Em  outras  palavras:  questões  técnicas devem ser decididas por especialistas, questões políticas, pelos cidadãos”.
Carmen  Lúcia  Antunes  Rocha4  relembra  que  “a  participação  política  é direito  fundamental,  ostentada  na  Declaração  dos  Direitos  do  Homem  da Organização das Nações Unidas, de 1948, em cujo art. 21 se tem:
1.º  –  Todo  o  homem  tem  direito  de  tomar  parte  no  governo  do  seu  país, diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos.
2.º – Todo homem tem igual direito de acesso ao serviço público de seu país.
3.º  – A vontade do povo será a base da autoridade do governo, esta vontade será  expressa  em  eleições  periódicas  e  legítimas,  por  sufrágio  universal,  por voto secreto equivalente que assegure a liberdade do povo”.

3  Direito e Democracia. Max Limonad. p. 35.
4  República e Federação no Brasil. Del Rey. p. 117.
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Estado de Direito, por sua vez, é aquele em que todos estão igualmente
submetidos à força das leis.

Estado Democrático de Direito, portanto, é aquele que permite a efetiva participação  do  povo  na  administração  da  coisa  pública,  visando  sobretudo alcançar  uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária  em  que  todos  (inclusive  os governantes) estão igualmente submetidos à força da lei.
4.2.
Espécies
de
Regimes
Democráticos:
Democracia
Direta, Semidireta e Indireta
O  par.  ún.  do  art.  1.º  da  CF  reproduz  o  conceito de Lincoln de que a democracia  é  o  governo  do  povo,  pelo  povo  e  para  o  povo,  ou  seja,  todo  o poder emana do povo (primeiro titular do Poder Constituinte Originário), que o exerce por meio de representantes eleitos diretamente, nos termos da CF.
O  art. 14 da CF explicita que no Brasil a soberania popular é exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos

(democracia  indireta),  e,  nos  termos  da  lei,  mediante  iniciativa  popular, referendo
e
plebiscito,
instrumentos
da
democracia
direta
(também denominada  participativa).  A  esse  exercício  misto  da  soberania  popular,  que
no   Brasil   ocorre   por   meio   de   representantes   eleitos   (eleição   direta   dos parlamentares
e
dos
chefes
do
executivo
–
democracia
indireta
ou representativa)  ou  diretamente  (iniciativa  popular,  plebiscito  e  referendo  – democracia  participativa),  dá-se  o  nome  de  democracia  semidireta  (que  é  o nosso regime de governo).
Cidadão,  na  linguagem  popular,  povo,  população  e  nacionalidade  são expressões
que
se
confundem.
Juridicamente,
porém,
cidadão
é
aquele nacional  que  está  no  gozo  de  seus  direitos  políticos,  sobretudo  o  voto.
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População
é
conceito
meramente
demográfico.
Povo
é
o
conjunto
dos
cidadãos.
Cidadania  é  conjunto  de  direitos  fundamentais  e  de  participação  nos destinos do Estado. Tem sua face ativa (direito de escolher os governantes) e sua  face  passiva  (direito  de  ser  escolhido  governante).  Alguns,  porém,  por imposição  constitucional,  podem  exercer  a  cidadania  ativa  (ser  eleitor),  mas não   podem   exercer   a  cidadania  passiva  (ser  candidato),  a  exemplo  dos analfabetos (art. 14, § 4.º, da CF). Alguns atributos da cidadania são adquiridos gradativamente, a exemplo da idade mínima exigida para alguém concorrer a
um cargo eletivo (18 anos para Vereador, 21 anos para Deputado etc.).
4.3. O Sufrágio e o Voto
O sufrágio (do latim  sufragium, apoio) representa o direito de votar e ser votado e é considerado universal quando se outorga o direito de votar a todos que  preencham  requisitos  básicos  previstos  na  Constituição,  sem  restrições derivadas  de  condição  de  raça,  de  fortuna,  de  instrução,  de  sexo  ou  de convicção religiosa.
O  sufrágio  restrito  (qualificativo)  é  aquele  só  conferido  a  pessoas  que preencham  determinadas  condições  de  nascimento,  de  fortuna  etc.  Pode  ser restrito
censitário
(quando
impõe
restrições
vinculadas
à
capacidade econômica do eleitor – as CFs de 1891 e 1934 vedavam o voto dos mendigos)
ou restrito capacitário (pela CF/67 e até a EC n. 25/85, o analfabeto não podia votar).
O  sufrágio  identifica  um sistema no qual o voto é um dos instrumentos
de deliberação.
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O  voto,  que  é  personalíssimo  (não  pode  ser  exercido  por  procuração),

pode ser direto (como determina a atual CF) ou indireto. É direto quando os eleitores  escolhem  seus  representantes  e  governantes  sem  intermediários.  É indireto
quando
os
eleitores
(denominados
de
1.º
grau)
escolhem
seus representantes  ou  governantes  por  intermédio  de  delegados  (eleitores  de  2.º grau), que participarão de um Colégio Eleitoral ou órgão semelhante. Observe-
se que há exceção ao voto direto no § 1.º do art. 81 da CF, que prevê eleição indireta  para  o  cargo  de  Presidente  da  República  se  houver  impedimento  do Presidente  e  do  Vice-Presidente nos dois últimos anos do mandato. O voto é secreto para garantir a lisura das votações, inibindo a intimidação e o suborno.
O voto com valor igual para todos é a aplicação do Direito Político da garantia

de que todos são iguais perante a lei (cada eleitor vale um único voto  – one man, one vote).
Não  se  confunde  voto  direto  com  democracia  direta.  Na  verdade,  a democracia direta em que os cidadãos se reúnem e exercem sem intermediários
os  poderes  governamentais,  administrando  e  julgando,  pode  ser  classificada como  reminiscência  histórica.  Afinal,  o  tamanho  dos  Estados  modernos  e  a complexidade
de
suas
administrações
já
não
permitem
tal
forma
de participação   (costuma -se  citar  como  exceção  alguns  cantões  suíços,  com pequenas populações).
Os  principais  institutos  da  democracia  representativa  (indireta)  são  o voto (direito ou indireto) e o mandato político que o representante recebe.
4.4. A Iniciativa Popular, o Referendo e o Plebiscito
Os principais institutos da democracia direta (participativa) no Brasil são

a iniciativa popular, o referendo popular e o plebiscito.
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4.4.1. Iniciativa popular (arts. 14, III; 27, § 4.º; 29, XIII; e 61, § 2.º;
todos da CF; e art. 22, IV, da Constituição Paulista)
Uma das formas de o povo exercer diretamente seu poder é a iniciativa popular, pela qual 1% do eleitorado nacional (cerca de 1.080.000 eleitores no ano  2000),  distribuídos  por  pelo  menos  cinco  Estados-Membros,  com  não menos  de  três  décimos  de  1%  dos  eleitores  de  cada  um  deles,  apresenta  à Câmara dos Deputados um projeto de lei (complementar ou ordinária).
O  Prof.  José  Afonso  da  Silva  admite  a  iniciativa popular também para projeto de emenda à CF, posição que, entretanto, não está explicitada no art. 60
da CF (que define quem tem poder de iniciativa para uma emenda à CF).
Nos termos da Lei Federal n. 9.709, de 18.11.1998, o projeto de lei de iniciativa  popular  deve  limitar-se a um só assunto e não poderá ser rejeitado por  vício  de  forma  (art.  13).  A  tramitação  do  projeto  de  iniciativa  popular observa as normas do regimento interno das casas legislativas.
No âmbito do Estado de São Paulo, a iniciativa popular deve ter por base matéria  de  interesse  local  e  pode  envolver  desde  proposta  de  emenda  da Constituição  Estadual  (art.  22,  IV,  CE,  que  exige  a  assinatura  de  1%  do eleitorado
do
Estado)
até
proposta
de
lei
complementar
ou
ordinária

(assinatura de 0,5% dos eleitores do Estado), desde que a matéria não seja de iniciativa exclusiva de qualquer um dos três poderes. Há que se colher o apoio dos eleitores de pelo menos 5 dos 15 maiores Municípios do Estado, sendo que cada  um  deles  deverá  estar  representado  por  no  mínimo  0,2%  dos  seus eleitores. Não serão suscetíveis de iniciativa popular matérias previstas na CE como de competência exclusiva de algum dos poderes.
20/47
 
MÓDULO VII
Nos Municípios, a iniciativa popular também está restrita aos interesses
locais, dependendo da assinatura de 5% dos seus eleitores (art. 29, XIII, da CF, conforme renumeração feita pela EC n. 1, de 1992).
4.4.2. O plebiscito e o referendo popular
O  referendo  popular  é  a  forma  de  manifestação  popular  pela  qual  o eleitor
aprova
ou
rejeita
uma
atitude
governamental
já
manifestada. Normalmente, verifica-se quando uma emenda constitucional ou um projeto de
lei aprovado pelo Poder Legislativo é submetido à aprovação ou rejeição dos cidadãos antes de entrar em vigor.
Nas
questões
de
relevância
nacional,
de
competência
do
Poder Legislativo  ou  do  Poder  Executivo  (matéria  constitucional,  administrativa  ou legislativa),  bem  como  no  caso  do  §  3.º  do  art.  18  da  CF  (incorporação, subdivisão ou desmembramento de um Estado), a autorização e a convocação
do   referendo   popular   e   do   plebiscito   são   da   competência   exclusiva   do

Congresso Nacional, nos termos do art. 49, XV, da CF, c. c. a Lei n. 9.709/98
(em especial os arts. 2.º e 3.º).
A iniciativa da proposta do referendo ou do plebiscito deve partir de 1/3 dos Deputados Federais ou de 1/3 dos Senadores. A aprovação da proposta é manifestada (exteriorizada) por decreto legislativo que exige o voto favorável
da maioria simples dos Deputados Federais e dos Senadores (voto favorável de mais da metade dos presentes à sessão,  observando-se que para a votação ser iniciada  exige-se a presença de mais da metade de todos os parlamentares da casa).
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O  referendo  deve  ser  convocado  no  prazo  de  trinta  dias,  a  contar  da
promulgação  da  lei  ou  da  adoção  de  medida  administrativa  sobre  a  qual se mostra conveniente a manifestação popular direta.
O plebiscito é a consulta popular prévia pela qual os cidadãos decidem

ou  demostram  sua  posição  sobre  determinadas  questões.  A  convocação  de plebiscitos  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional  quando  a questão for de interesse nacional.
Relembramos que a CF permite a criação de Territórios Federais (hoje inexistentes)
e
até
prevê,
no
art.
12
do
ADCT
(Ato
das
Disposições Constitucionais  Transitórias),  a  formação  de  uma  comissão  para  analisar  a questão, sobretudo em relação à Amazônia Legal.
Para   a   criação   de   um   território,   entre   os   primeiros   passos   está   a aprovação   da   proposta   pela   população   diretamente   interessada,   mediante plebiscito (art. 18, § 3.º, da CF).
Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o plebiscito e o referendo são convocados em conformidade, respectivamente, com a CE e com a Lei Orgânica.
No Estado de São Paulo, a questão está disciplinada no § 3.º do art. 20 da CE.  Prevê  o  dispositivo  que  1%  do  eleitorado  do  Estado  poderá  requerer  à Assembléia Legislativa a realização de referendo sobre lei. O plebiscito, por sua vez, deve ser requerido ao TRE por 1% do eleitorado do Estado, ouvida a

Assembléia Legislativa.
Os eleitores (1%) deverão estar distribuídos em, pelo menos, cinco entre
os  quinze  maiores  Municípios  do  Estado,  com  não  menos  de  0,2%  dos eleitores em cada um deles.
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O  Prof.  José  Afonso  da  Silva  também  aponta  a  ação  popular  como  um
dos instrumentos da democracia participativa, regra que não está explicitada no art. 14 da CF.
4.4.3. Veto popular
O  veto  popular  é  um  modo  de  consulta  ao  eleitorado  sobre  uma  lei existente,  visando  revogá-la  pela  votação  direta.  Foi  aprovado  em  1.º  turno pela  Assembléia  Nacional  Constituinte,  mas  acabou  sendo  rejeitado  no  2.º turno, não sendo incluído na CF de 1988.
4.4.4. Recall
É a chamada para voltar, que também não está prevista em nosso sistema constitucional.  É  uma  forma  de  revogação  de  mandato,  de  destituição,  pelos próprios eleitores, de um representante eleito, que é submetido a uma reeleição antes do término do seu mandato.
4.4.5. Pluralismo político
Há que se relembrar inexistir uma democracia substancial sem a garantia
do
pluralismo
político,
caracterizado
pela
convivência
harmônica
dos interesses contraditórios. Para tanto, há que se garantir a ampla participação de todos (inclusive das minorias) na escolha dos membros das casas legislativas, reconhecer a legitimidade das alianças (sem barganhas espúrias) que sustentam
o  Poder  Executivo e preservar a independência e a transparência dos órgãos
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jurisdicionais  a  fim  de  que  qualquer  lesão  ou  ameaça  de  lesão  possa  ser

legitimamente reparada por um órgão imparcial do Estado.
O  princípio  do  pluralismo  político  (inc.  V  do  art.  1.º  da  CF/88)  está desmembrado  em  diversos  dispositivos  constitucionais,  entre  eles  os  que garantem a livre manifestação do pensamento (art. 5.º, IV), a livre convicção política  (art.  5.º,  VIII)  e  o  pluripartidarismo  (art.  17).  Demonstra  que  nossa sociedade é pluralista (equilibra os interesses contraditórios com negociações constantes) e não monista.
4.5. Alistamento Eleitoral (Capacidade Eleitoral Ativa)
Cabe privativamente à União legislar sobre matéria eleitoral (art. 24, I,

da  CF).  Tanto  o  Presidente  da  República  (art. 84, IV, da CF) quanto o TSE
(art. 23, IX, do CE) podem expedir as instruções que julgarem convenientes à boa  execução  das  leis  eleitorais;  poder  regulamentar  que  excepcionalmente pode ser exercido também pelos TREs nas suas respectivas circunscrições (inc. XVII do art. 30 do Código Eleitoral).
O alistamento eleitoral (integrado pela qualificação e pela inscrição) e o voto  são  obrigatórios  para  os  maiores  de  dezoito  anos.  São  facultativos, contudo,  para  o  analfabeto,  para  os  maiores  de  dezesseis  anos  (até a data do pleito,  conforme  prevê  o  art.  12  da  Resolução  n.  20.132/98)  e  menores  de dezoito, bem como para os maiores de setenta anos. Em seu art. 6.º, o Código Eleitoral (Lei n. 4.737/65) também faculta o alistamento do inválido e dos que
se  encontram  fora  do  país.  Faculta,  ainda,  o  voto  dos  enfermos,  dos  que  se encontram fora do seu domicílio e dos servidores públicos em serviço que os impeça de votar. Conforme sustenta Joel José Cândido5  , “o indígena, capaz de
5  Direito Eleitoral Brasileiro. 8.ª ed. São Paulo: Edipro, 2000. p. 93.
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exprimir-se
na
língua
nacional,
pode
se
alistar,   desde   que   portador   de

documento, ainda que mero registro administrativo na FUNAI”.
O art 7.º do Código Eleitoral especifica as sanções para quem inobserva

a  obrigatoriedade  de  se  alistar  e  votar.  Sem  a  prova  de  que  votou  na  última eleição,  pagou  a  respectiva multa ou se justificou devidamente, o eleitor não poderá  obter  passaporte  ou  carteira  de  identidade,  inscrever-se em concurso público,   receber   remuneração   dos   entes   estatais   ou   paraestatais,   renovar matrícula em estabelecimento oficial de ensino etc.
O título eleitoral prova a quitação do eleitor para com a Justiça Eleitoral

até a data de sua emissão (art. 23 da Resolução n. 20.132/98). O requerimento
de  inscrição  é  submetido  à  apreciação  do  Juiz  eleitoral,  que,  em  48  horas, poderá deferi-lo, indeferi-lo ou convertê-lo em diligências. Quinzenalmente, o Juiz  eleitoral  fará  publicar  pela  imprensa,  onde  houver,  ou  por  edital,  os pedidos de inscrição e a sua decisão. Da decisão indeferitória pode recorrer o eleitor.
Da
deferitória
pode
recorrer
qualquer   delegado   de   partido.   Na qualidade de defensor da ordem jurídica e do regime democrático (art. 127 da CF), o MP pode recorrer da decisão deferitória ou da decisão indeferitória. Os recursos devem ser interpostos em três dias (seguindo assim a regra geral  do art. 258 do Código Eleitoral) e são dirigidos ao TRE competente.
O eleitor obrigado a votar e que se encontre no exterior no dia da votação tem o prazo de 30 dias, contados de seu ingresso no país, para justificar sua falta perante o Juiz de sua zona eleitoral.
No caso de estar no país, o eleitor que tinha obrigação de votar e não o
fez tem o prazo de 60 dias para justificar sua ausência. Indeferida a justificação
ou decorrido o prazo sem justificativa, será aplicada multa pelo não exercício

do voto,  a  qual  será  fixada  entre  3%  e  10%  sobre  o  valor  correspondente  a

33,02 UFIRs (base de cálculo) e destinada ao Fundo Especial de Assistência
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Financeira aos Partidos Políticos. O pagamento poderá ser efetuado na agência
arrecadadora  de  qualquer  zona  eleitoral,  nos  termos  do  art.  11  da  CE  e  da
Resolução do TSE n. 20.405/98. Nos termos dos §§ 2.º e 3.º do art. 367 da CE,
o eleitor pobre poderá ser isentado do pagamento da multa. Por outro lado, se mesmo
aplicada
no
máximo
se
mostrar
ineficaz
em
razão
da
situação econômica  do  infrator,  a  multa  poderá  ser  aumentada  em  até  10  vezes. Certificado  nos  autos  que  a  multa  não  foi  satisfeita  no  prazo  de  trinta  dias, contados  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  a  fixar  (a  decisão  deve  ser publicada ou notificada ao infrator), a dívida será inscrita em livro próprio do Juízo  Eleitoral  ou  do  Tribunal  (caso  os  autos  lá  se  encontrem)  e  assim considerada líquida e certa para efeitos de cobrança perante execução fiscal).

No  caso  de  imposição  de  multa  pelo  Juiz  eleitoral,  este  deverá providenciar para  que  em  5  dias  do  trânsito  em  julgado  de  sua  decisão  os  autos  (com  a certidão
da
dívida
inscrita)

sejam
encaminhados
ao
Tribunal
Eleitoral competente, o qual se reportará diretamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Comunicada
pela
Procuradoria-Geral
da

Fazenda
Nacional
a liquidação da dívida, a ocorrência será anotada nos autos e registrada no Livro

de Inscrição de Multas Eleitorais (Resolução do TSE n. 20.405/98 e Portaria

TSE n. 94/99).
De  acordo  com  o  art.  42  do  Código  Eleitoral, o alistamento é feito no lugar da residência ou da moradia do requerente e, verificado ter o alistando mais de uma, será considerado domicílio qualquer uma delas. Prevalece, por isso, que o domicílio eleitoral não é, necessariamente, o local onde  o cidadão estabelece a sua residência com ânimo definitivo (sendo, por isso, inaplicável a regra do art. 31 do CC).

Ao contrário da legislação eleitoral de 1945, que previa a inscrição  ex officio, hoje o alistamento somente é efetivado a requerimento do interessado.
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O  art.  91  da  Lei  n.  9.504/97,  ratificando  previsão  do  art.  72  da  Lei  n.
9.100/95,  estabelece  que  nenhum  requerimento  de  inscrição  eleitoral  ou  de transferência  será  recebido  dentro  dos  150  dias  anteriores  à  data  da  eleição. Está revogado, portanto, o art. 67 do Código Eleitoral (que fixava o prazo em
100 dias).
Os  procedimentos  pertinentes  ao  alistamento  e  à  transferência  estão previstos  nos  arts.  43  e  ss.  do  CE  e  nos  arts.  11  e  ss.  da  Resolução  TSE  n.

20.132/98.  Exige-se,  em  síntese,  prova  de  identidade e do cumprimento das exigências
relativas
ao
serviço
militar
obrigatório.
No
momento
da formalização  do  pedido  de  inscrição,  o  alistando  manifestará  sua  preferência pelo local de votação entre aqueles relativos à sua zona eleitoral e assinará, sob

as  penas  da  lei,  formulário-padrão que, entre outras informações, destaca seu endereço.  O  prazo  de  alistamento  para  o  brasileiro  nato  vai  até  os  dezenove anos e para o naturalizado é de até um ano após a aquisição da nacionalidade brasileira.
Para fins de transferência, o eleitor deverá comprovar estar quite com a Justiça  Eleitoral,  o  transcurso  de  pelo  menos  um  ano  da  última  inscrição  e declarar residência mínima de três meses no novo domicílio. Não comprovada
a  quitação  para  com  a  justiça  eleitoral,  desde  logo  o  Juiz  eleitoral  fixará  a multa  devida.  O  requerimento  de  transferência  de  domicílio  eleitoral  será imediatamente publicado na imprensa oficial (na capital) ou em cartório (nas demais  localidades),  podendo  os  interessados  impugná-lo  em  10  dias.  Da decisão cabe recurso para o TRE competente no prazo de três dias.
As exigências temporais especificas da Justiça Eleitoral não se aplicam aos  servidores  públicos  removidos  ou  transferidos  e  aos  familiares  que  os acompanham.
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Conforme
será
analisado
em
tópico
específico,
inscrever-se
fraudulentamente como eleitor caracteriza crime (art. 289 do Código Eleitoral).
Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o serviço militar obrigatório, o conscrito (aquele que, regularmente convocado, presta o serviço militar obrigatório ou serviço alternativo, incluindo-se no conceito os médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários que prestam o serviço militar obrigatório  após  o  encerramento  da  faculdade  –  art.  7.º  da  Lei  n.  5.292,  de

8.6.1967).  O  conscrito  que  se  alistou  e  adquiriu  o  direito  de  voto  antes  da conscrição tem sua inscrição mantida, mas não pode exercer o direito de voto
até  que  o  serviço  militar  ou  alternativo  esteja  cumprido  (Resolução  TSE  n.
15.072/89).
Aos
portugueses
com
residência
permanente
no
Brasil
(independentemente  de  naturalização),  se  houver  reciprocidade  em  favor  dos brasileiros, são atribuídos os direitos inerentes aos brasileiros, salvo os casos previstos na própria CF (art. 12, § 1.º, da CF/88, nos termos da EC de revisão

n. 3/94). Conforme ensina José Afonso da Silva, quanto aos direitos conferidos aos  portugueses,  “seria  muito  mais  simples  se  a  Constituição  houvesse  dito claramente  que  seriam  atribuídos  a  eles  os  direitos  inerentes  aos  brasileiros naturalizados”.  Antes  da  reforma  constitucional,  o  texto  era  confuso,  mas atribuía  aos  portugueses  os  direitos  inerentes  aos  brasileiros  natos,  exceto quanto às ressalvas previstas na própria CF. Francisco Rezek6observa que estes quase  nacionais  podem  ser  extraditados  e  não  cumprem  o  serviço  militar obrigatório,
circunstâncias
que
os
diferenciam
dos
naturalizados,
mas
é suficiente  para  rechaçar  a  tese  de  que  a  nacionalidade  é  pressuposto  da cidadania.
6    Direito Internacional Público. 7.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1998. p. 191.
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Encerrando
o
tema,
Walter
Ceneviva7    leciona
que,
observados
os
requisitos da CF (residência permanente no Brasil e reciprocidade), o cidadão português,  além  de  eleitor,  pode  ser  Governador  de  Estado,  Senador  ou Deputado  (mas  não  Presidente  de  algumas  das  Casas  do  Congresso,  já  que, entre outras, tal função é reservada aos brasileiros natos – art. 12, § 3.º, da CF). Preenchidos os requisitos constitucionais e legais, pode também ser Vereador.
Na prática, hoje, somente o português naturalizado brasileiro tem acesso aos cargos acima citados (e que não exijam a condição de brasileiro nato), pois
o art. 15 da Constituição Portuguesa veda a qualquer estrangeiro (inclusive aos provenientes de países de língua portuguesa) o acesso à titularidade dos órgãos
de soberania e dos órgãos de governo próprio das regiões autônomas, o serviço das forças armadas e a carreira diplomática. Não há reciprocidade.
A  outorga  de  direitos  políticos  a  brasileiros  em  Portugal  importará suspensão  dos  mesmos  no  Brasil  com  a  suspensão  das  inscrições  eleitorais eventualmente existentes (§ 3.º do art. 51 da Resolução TSE n. 20.132/98).

4.6. Revisão do Eleitorado
Quando houver denúncia fundamentada de fraude no alistamento junto a uma zona ou Município, o TRE, observadas as regras determinadas pelo TSE, poderá
determinar
correição
e,
provada
a
fraude
em
proporção comprometedora,  ordenará  a  revisão  do  eleitorado  com  o  cancelamento  dos títulos  que  não  forem  apresentados  à  revisão  (§  4.º  do  art.  71  do  Código Eleitoral).
O
TSE
determinará
de
ofício
a
revisão
sempre
que
o
total
de transferências ocorridas no ano em curso for 10% superior ao do ano anterior,

7    Direito Constitucional Brasileiro. 2.ª ed. São Paulo: Saraiva, 199. p. 25.
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quando o eleitorado for superior ao dobro da população entre 10 e 15 anos ou,
ainda,  quando  o  eleitorado  for  superior  a  65%  da  população  projetada  pelo

IBGE para aquele ano (art. 92 da Lei n. 9.504/97 e art. 57 da Resolução TSE n.
20.132/98).
4.7. Condições de Elegibilidade (Capacidade Eleitoral Passiva)
São condições de elegibilidade, na forma da lei:

    a nacionalidade brasileira (observada a questão da reciprocidade, antes destacada  quanto  aos  portugueses,  e  que  apenas  alguns  cargos  são privativos de brasileiros natos);
    o pleno exercício dos direitos políticos;
    o alistamento eleitoral (só pode ser votado quem pode votar, embora nem  todos  que  votam  possam  ser  votados  –  como  o  analfabeto  e  o menor de 18 e maior de 16 anos);
    o domicílio eleitoral na circunscrição (pelo prazo que a lei ordinária federal fixar e que hoje é de um ano antes do pleito, nos termos do art.
9.º da Lei n. 9.504/97);

    a filiação partidária (pelo menos um ano antes das eleições, nos termos
do art. 18 da Lei Federal n. 9.096/95);
    a  idade  mínima  de  35  anos  para  Presidente  da  República,  Vice- Presidente da República e Senador; a idade mínima de 30 anos para Governador  e  Vice-Governador;  a  idade  mínima  de  21  anos  para Deputado  (Federal,  Distrital  ou  Estadual),  Prefeito,  Vice-Prefeito  e
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Juiz de Paz (mandato de 4 anos  – art. 98, II, da CF) e a idade mínima
de 18 anos para Vereador.

A aquisição da elegibilidade, portanto, ocorre gradativamente.
De acordo com o § 2.º do art. 11 da Lei n. 9.504/97, a idade mínima deve estar
preenchida
até
a
data
da
posse.
Há,
contudo,
entendimento jurisprudencial  no  sentido  de  que  o  requisito  da  idade  mínima  deve  estar satisfeito na data do pleito.
Não há idade máxima limitando o acesso aos cargos eletivos.
4.8. Direitos Políticos Negativos
Direitos políticos negativos são as circunstâncias que acarretam a perda

ou  suspensão  dos  direitos  políticos,  ou  que  caracterizam  a  inelegibilidade, restringindo  ou  mesmo  impedindo  que  uma  pessoa  participe  dos  negócios jurídicos de uma nação.
4.8.1. O cancelamento da inscrição eleitoral
As  causas  de  cancelamento  da  inscrição  eleitoral  estão  explicitadas  no art. 71 do Código Eleitoral. São elas:
I –  infração do art. 5.º do Código Eleitoral, o qual veda o alistamento como eleitores dos que não sabem exprimir-se na língua nacional (conceito que não restringe  o  alistamento  e  o  voto  dos  deficientes  que  têm  capacidade  de expressar sua vontade) ou que estejam privados de seus direitos políticos;
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II –  infração  do  art.  42  do  Código  Eleitoral,  que  veda  o  alistamento dos que
estão privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos;

III – a suspensão ou a perda dos direitos políticos; IV – a pluralidade de inscrições;
V – o falecimento do eleitor, devendo o cartório de registro civil, até o dia 15

de cada mês, enviar ao Juiz eleitoral competente as comunicações dos óbitos dos cidadãos alistados;
VI – deixar de votar em 3 eleições consecutivas. Conforme estabelece o § 3.º
do  art.  7.º  do  Código  Eleitoral,  regulamentado  pelo  §  3.º  do  art.  78  da Resolução  TSE  n.  20.132/98,  será  cancelada  a  inscrição  do  eleitor  que  se abstiver  de  votar  em  três  eleições  consecutivas,  salvo  se  houver  apresentado justificativa para a falta ou efetuado o pagamento da multa, ficando excluídos
do cancelamento os eleitores que, por prerrogativa constitucional, não estejam obrigados ao exercício do voto e cuja idade não ultrapasse 80 anos.

Havendo  segundo  turno,  cada  um  deles  será  considerado  uma  eleição para os efeitos de cancelamento ou imposição de multa (inc. V do art. 82 da Resolução n. 20.292/98).

A exclusão do eleitor poderá ser promovida ex officio pelo Juiz eleitoral
ou  a  requerimento  do  MP,  de  delegado  de  partido  ou  de  qualquer  eleitor. Durante o processo de exclusão, o eleitor poderá votar normalmente. Os votos,
se   em   número  suficiente  para  alterar  a  representação  proporcional  ou  a classificação dos eleitos pelo princípio majoritário, poderão ser considerados nulos se ao final a decisão excludente tornar-se definitiva.

Autuada  a  informação,  o  Juiz  eleitoral  determinará  a  publicação  de edital, com o prazo de dez dias. O edital é dispensável no caso de falecimento.
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Os interessados (inclusive outro eleitor ou delegado de partido  – art. 73

do  Código  Eleitoral)  poderão  contestar  dentro  de  cinco  dias.  Se  necessárias, serão  produzidas provas, em cinco dias. O julgamento se dará em cinco dias, podendo o excluendo, o MP ou delegado de partido recorrer ao TRE em três dias.
4.8.2. As inelegibilidades (que podem ser previstas pela CF ou por lei complementar)
São  absolutamente  inelegíveis, ou seja, inelegíveis para qualquer cargo eletivo  em  todo  o  território  nacional,  os  inalistáveis  (incluídos  os  conscritos referidos  no  item  2.5.  e  os  estrangeiros)  e  os  analfabetos.  O  exercício  do mandato  não  afasta  a  inelegibilidade,  conforme  estabelece a Súmula n. 15 do TSE.
São  relativamente  inelegíveis  (só  atinge  a  eleição  para  determinados cargos ou em determinadas regiões) os menores de 35 anos de idade (que não podem ser candidatos a Senador, Presidente da República ou Vice-Presidente

da República) e, no território da jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins (afins são os parentes do cônjuge), até o segundo grau
ou por adoção, do Presidente da República, de Governador, de Prefeito ou de quem  os  haja  substituído  nos  seis  meses  anteriores  ao  pleito,  salvo  se  o candidato
já
for
titular
de
mandato
eletivo
e
concorrer
à
reeleição

(continuidade do mesmo cargo). Os parentes e o cônjuge, porém, são elegíveis para  quaisquer  cargos  fora  da  jurisdição  do  respectivo  titular  do  mandato e mesmo para cargo de jurisdição mais ampla. Exemplo: o filho de um Prefeito Municipal  pode  ser  candidato  a  Deputado,  a  Senador,  a  Governador  ou  a Presidente da República, ainda que não haja desincompatibilização de seu pai
(TSE, consulta 6.328  –  Classe 10.ª  –  DF).  A  hipótese  de  inelegibilidade  em
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razão  de  parentesco  ou  casamento  é  conhecida  por  inelegibilidade  reflexa  e,
quanto  à  eleição  para  Chefe  do  Poder  Executivo,  perdura  a  vedação  mesmo que  o  titular  do  cargo  renuncie  seis  meses  antes  da  eleição (Súmula n. 6 do TSE). Também é possível a eleição de cônjuge ou parente até segundo grau do Chefe do Executivo para cargo eletivo diverso, no mesmo território, desde que haja  a  desincompatibilização  definitiva  do  Chefe  do  Executivo  seis  meses antes  do  pleito (a Súmula n. 6 do TSE veda candidatura ao mesmo cargo de Chefe do Executivo, ainda que haja desincompatibilização do titular seis meses antes do pleito).  A viúva de Chefe do Poder Executivo pode candidatar-se ao mesmo cargo do falecido, pois com a morte cessa a sociedade conjugal.

Não vige mais o impedimento de reeleição (mesmo cargo) do Presidente
da República e outros Chefes de Poder Executivo.
Pela  EC  n.  16/97,  que  deu  nova  redação  ao  §  5.º  do  art.  14  da  CF,  o Presidente  da  República,  os  Governadores de Estado e do DF, os Prefeitos e quem  os  houver  sucedido  ou  substituído  no  curso  dos  mandatos  poderão  ser reeleitos  por  um  único  período  imediatamente  subseqüente.  Mesmo  com  a renúncia  antes  do  término  do  segundo  mandato,  o  Chefe  do  Poder  Executivo
não poderá concorrer a um terceiro mandato imediatamente subseqüente.
Ao  contrário  da  Constituição  norte-americana,  cujo  22.º  Aditamento expressamente  estabelece  que  ninguém  poderá  ser  eleito  mais  de  duas  vezes
(ainda  que  alternadamente)  para  o  cargo  de  Presidente,  a  nossa  CF/88  não impede  que  alguém  cumpra  dois  mandatos  presidenciais  (consecutivos  ou não), permaneça fora da Presidência da República por quatro anos e volte a ser eleito, admitida novamente a reeleição.
Para concorrerem a cargo diverso dos que ocupam, porém, os Chefes do
Executivo  devem  renunciar  aos  respectivos  mandatos  seis  meses  antes  do
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pleito (desincompatibilização). Para a reeleição (mesmo cargo), não se exige a

desincompatibilização (ADIn n. 1.805/DF).
Até a EC n. 16/97, prevalecia que o Vice do Chefe do Poder Executivo podia concorrer à reeleição ou a qualquer outro cargo (inclusive o de Chefe de Executivo) sem desincompatibilizar-se, desde que nos seis meses anteriores ao pleito  não  tivesse  substituído  o  titular  do  cargo  Executivo.  Se  o  tivesse sucedido a qualquer tempo, estava inelegível para o mesmo cargo (Consulta n.
115
TSE).
Admitida,
contudo,
a
reeleição
do
próprio
Chefe
do
Poder Executivo, a questão passou a ser analisada de outra forma. O Vice substitui o titular  no  caso  de  impedimento  e  sucede-lhe  no  caso  de  vaga.  Enquanto substituto, é Vice. Quando sucede, é Titular do mandato. Não há vedação para que o Vice que substitui o Titular concorra a outro cargo (inclusive o do Chefe
do  Executivo),  para  tanto,  porém,  se  estiver  substituindo  o  Titular,  deve desincompatibilizar-se seis meses antes do pleito, nos termos do § 6.º do art.
14
da
CF/88.
Hoje,
admite-se
a
reeleição
para
o
titular
do
mandato, independentemente  de  afastamento  do  cargo.  Se  o  Vice,  portanto,  sucedeu o Titular,

está
exercendo
seu
primeiro
mandato
nesta

qualidade,

podendo concorrer à reeleição sem afastar-se do cargo.

Aos
Membros
do
Legislativo
não
se
impõe
qualquer desincompatibilização  para  que  concorram  a  cargo  do  Legislativo  ou  do Executivo.
A LC n. 64/90 e a LC n. 81/94, autorizadas pela CF/88 (§ 9.º do art. 14

da  CF),  estabelecem  outros  casos  de  inelegibilidade  a  fim  de  proteger  a probidade  administrativa,  a  moralidade  para  o  exercício  do  mandato  e  a normalidade  e  a  legitimidade  das  eleições  contra  as  influências  do  poder econômico
ou
o
abuso
do
exercício
de
função,
cargo
ou
emprego
na Administração Direta ou Indireta.
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4.8.3. Os militares
O militar alistável (exclui o conscrito) é elegível nos seguintes termos:
    se contar com menos de dez anos de serviço militar, deve afastar-se da atividade  (passa  automaticamente  para  a  reserva  –  totalidade  das pessoas  que  se  conservam  à  disposição  não  remunerada  das  Forças Armadas);
    se
contar
com
mais
de
dez
anos
de
atividade,
o
  militar
será temporariamente
 agregado

pela

autoridade
superior
e,
se
eleito, passará  automaticamente,  no  ato  da  diplomação,  para  a  inatividade
(art.  14,  §  8.º,  da  CF),  que  será  remunerada  caso  o  militar  eleito preencha  os  requisitos  para  ser  reformado  (espécie  de  aposentadoria

do militar). Caso não seja eleito, o militar que tinha mais de dez anos
de  serviço  ao  lançar  sua  candidatura  voltará  a  exercer  suas  funções militares.

Agregação é a inatividade provisória de um militar sem que ele deixe de pertencer aos quadros dos efetivos das Forças Armadas.

O militar,  enquanto  em  serviço  ativo,  não  pode  estar  filiado  a  partidos políticos (inc. V do § 3.º do art. 142 da CF, na redação da EC n. 18/98). Assim, para poder candidatar-se, deve ser agregado (suspender o exercício do serviço ativo)  desde  o  registro  da  candidatura  até  a  diplomação  (Resolução  TSE  n.
19978/97).
Conforme  consta  do  REsp  n.  112.477/RS  (não  conhecido),  j.  3.6.1997,
6.ª  Turma  do  STJ,  “o  militar  que  conta  com  mais  de  dez  anos  de  efetivo serviço, candidato a cargo eletivo, será agregado pela autoridade superior, pelo
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que
tem
direito
à
remuneração
pertinente
até
a
sua
diplomação”.
O
entendimento  apenas  garante  tratamento  igualitário  aos  servidores  militares  e civis, mas não é pacífico, pois o art. 98 do CE (parcialmente revogado pelo §

8.º  do  art.  14  da  CF)  equipara  a  agregação  às  licenças  não  remuneradas daqueles que se afastam do serviço para tratar de assuntos particulares.

O prazo de filiação partidária exigível do militar candidato é o mesmo da desincompatibilização,  ou  seja,  a  partir  do  registro  de  sua  candidatura  seis meses antes do pleito (Resolução TSE n. 19.978/97).
As mesmas regras são aplicáveis aos militares dos Estados, do DF e dos

Territórios (§ 1.º do art. 42 da CF/88).
4.9. Impugnação do Mandato Eletivo (§ 10 do Art. 14 da CF)
4.9.1. Auto-aplicabilidade da norma
Dita  o  §  10  do  art.  14  da  CF  que  “o  mandato  eletivo  poderá  ser impugnado
ante
a
Justiça
Eleitoral
no
prazo
de
15
dias
contados
da diplomação,  instruída  a  ação  com  provas  de  abuso  do  poder  econômico, corrupção ou fraude”.
Condição essencial para iniciarmos a análise do tema diz respeito à auto- aplicabilidade, ou não, da norma constitucional que dispõe sobre a impugnação
do mandato eletivo. Conforme consta dos Acórdãos n. 108.451 e n. 111.129, ambos do TRE/SP, e do Recurso TSE n. 8714 (DJU de 30.4.1990), o § 10 do art.  14  da  CF/88  é  auto-aplicável. De qualquer forma, ainda que se definisse pela   sua   eficácia   limitada,   a   solução   estaria   na   recepção   da   legislação infraconstitucional anterior à CF/88 e que já previa a ação de impugnação do
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mandato  eletivo,  conforme  o  art.  23  da  Lei  n.  7.493/86  e  Lei  n.  7.664,  de
29.6.1988.

4.9.2. O fundamento e o objeto da ação
O  comprometimento  objetivo  de  uma  eleição,  capaz  de  justificar  a impugnação
do
mandato
eletivo,
ocorre
com
a
constatação
de
vícios especificados pelo constituinte que deformem ou comprometam a legitimidade
do mandato popular.
Conforme  leciona  o  Min.  Sepúlveda  Pertence,  no  Acórdão  TSE  n.
11.951,   de   14.5.1991,   a   perda   do   mandato   eletivo   é   “conseqüência   do comprometimento objetivo da eleição por vícios de abuso de poder econômico, corrupção ou fraude”. O primeiro dos vícios é o abuso do poder econômico. Poder é a capacidade de afetar o comportamento dos outros. Muitas vezes, até mesmo  promessas  de  pequenos  benefícios  podem  caracterizar  o  dolo  de aproveitamento  capaz  de  viciar  o  consentimento  de  um  eleitor,  de  afetar  seu comportamento e, ilicitamente, definir o seu voto.
Talvez por perceber que a legitimidade de cada eleição exige a análise do caso  concreto,  o  legislador  não  definiu  o  que  é  a  corrupção,  a  fraude,  ou  o abuso do poder econômico, político ou de autoridade, garantindo uma fluidez
ao conceito capaz de dotar de eficácia e operacionalidade o sistema jurídico eleitoral.  Sobre  o  tema,  merece  destaque  a  seguinte  exposição  de  Antonio Carlos Mendes8:
“É
contrário
à
noção
de
operacionalidade
estabelecer
um
rol
de proibições, um rol conceitualmente estabelecido de situações de ordens fáticas configuradoras  do  abuso  de  poder  econômico.  Por  quê?  Porque  esta  não  é  a
8  I Seminário Brasileiro de Direito Eleitoral – Anais do TRE do Rio Grande do Sul, 1990. p. 68.
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melhor abordagem da  teoria do abuso do poder econômico; porque com isso,
ao  se  estabelecer  em  numerus  clausulus  as  hipóteses  de  abuso  de  poder econômico,
estar-se-ia,
é
certo,
excluindo
outras
situações
fáticas, juridicamente relevantes à configuração deste mesmo abuso”.
4.9.3. Legitimidade ativa
Conforme leciona Joel José Cândido9, “são partes legítimas para propô-
la o Ministério Público, os Partidos Políticos e os candidatos, eleitos ou não”.

Tito Costa10  dá maior amplitude a este rol e aceita também que o eleitor, associação de classe e sindicatos figurem no pólo ativo da ação de impugnação
de mandato eletivo.
A  análise  da  evolução  legislativa  quanto  à  legitimidade  ativa  para  a impugnação de registro de candidatura, instituto da mesma natureza jurídica da impugnação  de  mandato  eletivo,  mas  que  visa  impedir  que  o  impugnado participe do próprio certame (art. 97 do CE e arts. 3.º e 22 da LC n. 64/90), indica que, neste caso, está com razão o Prof. Joel José Cândido.
4.9.4. Produção antecipada de provas
A interpretação gramatical da parte final do § 10 do art. 14 da CF pode levar à conclusão de que a petição inicial da ação de impugnação de mandato eletivo  necessariamente  deve  ser  instruída  com  provas  pré-constituídas.  O entendimento,  aliás,  teria  respaldo  em  precedentes  relacionados  ao  recurso contra a expedição do diploma (previsto nas hipóteses do art. 262 do CE), já

9  Direito Eleitoral Brasileiro. 1.ª ed. Edipro, 1992. p. 126.
10  Ação de Impugnação de Mandato Eletivo. Revista dos Tribunais, 639/17-21.
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que, em relação a este, o TSE reiteradas vezes exigiu a prova pré-constituída
(BE-TSE  422/555  e  434/508).  Ao  contrário,  contudo,  do  recurso  contra  a expedição  do  diploma,  a  ação  de  impugnação  de  mandato  eletivo  comporta dilação probatória. Não se veda, portanto, a produção de provas no curso da ação, sendo facultativa a investigação prévia prevista na LC n. 64/90.
4.9.5. Foro competente e o rito da ação
A  ação  de  impugnação de mandato eletivo, em se tratando de mandatos
de natureza municipal, deve ser processada e julgada pelo Juiz eleitoral de 1.º

grau,  não  se  aplicando  o  disposto  no  art.  29,  X,  da  CF  (cf.  Recurso  TSE  n.
9.453).
Cuidando-se   de   mandatos   estaduais   (Governador  e  Vice,  e  também Senador,  Deputado  Federal,  Estadual  e  Distrital),  a  competência  é  do  TRE. Quanto aos mandatos dos eleitos no âmbito federal (Presidente da República e Vice), a competência é do TSE. Nesse sentido, as lições de Roberto Amaral e Sérgio Sérvulo da Cunha11  e de Joel José Cândido. Tito Costa12  sustenta que a impugnação
de
mandatos
de
Senadores
e
Deputados
Federais
é
de competência originária do TSE.
Quanto  ao  rito  inicial  da  ação,  prevaleceu  a  tese  de  aplicação  do procedimento  ordinário  do  CPC  até  que  lei  específica  discipline  a  matéria. Para os recursos, porém, o prazo é o de três dias (art. 258 do CE). O recurso contra   a   sentença   de   primeira   instância   será   de   apelação   e   terá   efeito devolutivo e suspensivo, aplicando-se a regra do art. 216 do Código Eleitoral e não a norma prevista em seu art. 257.
11  Manual das Eleições . Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 53.
12  Recursos em Matéria Eleitoral. 4.ª ed. São Paulo: RT. p. 174.
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Quando a natureza do vício constatado permitir um cálculo preciso dos
votos  viciados,  a  sentença  poderá  determinar  o  recolhimento  do  diploma impugnado e a posse do segundo colocado no pleito. Inviabilizada a hipótese,

o Presidente da Câmara Municipal deve assumir a Prefeitura e novas eleições serão convocadas para o prazo de noventa dias.

A  ação  corre  em  segredo  de  justiça,  é  gratuita  (Lei  n.  9.507/97)  e, segundo prevalece na jurisprudência, a perda do mandato só é efetivada após o trânsito  em  julgado  da  decisão  final,  tese  que,  na  prática,  tem  fulminado  a eficácia da ação e que deve ser revisitada ante o novo instituto da antecipação
da  tutela.  Anote-se,  ademais,  que  a  LC  n.  86/96,  na  parte  que  permitia  o exercício do mandato até o julgamento final da ação rescisória contra a decisão que  impugnou  o  mandato  eletivo,  foi  liminarmente  suspensa  pelo  STF  (ADIn
n. 1459) por violar o princípio da coisa julgada.
Por fim, há que se relembrar que a condenação definitiva por abuso do poder econômico ou político gera a inelegibilidade para qualquer cargo eletivo por três anos contados do término da legislatura, dentro da qual era exercido o mandato (alínea “d” do inc. I do art. 1.º da LC n. 64/90).
4.10. Perda e Suspensão dos Direitos Políticos
É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda (privação definitiva)
ou suspensão (privação temporária) se dará nos casos de:

a) Cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado
Conforme

foi
visto
anteriormente,

somente
os
nacionais
 (natos
ou naturalizados)
e

os

portugueses
com
residência

permanente
no
Brasil
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(preenchido  o  requisito  da  reciprocidade)  podem  alistar-se como eleitores e

candidatos.
O   cancelamento   da   naturalização   é   hipótese   de   perda  dos  direitos políticos, e a Lei n. 818/49 prevê sua incidência em caso de atividades nocivas

ao interesse nacional.

b)
Recusa
de
cumprir
obrigação
a
todos
imposta
ou
prestação alternativa
A recusa de cumprir obrigações a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5.º, VII, da CF/88, implica a perda dos direitos políticos, pois não há hipótese de restabelecimento automático. A Lei n. 8.239/91 incluiu
a  hipótese  como  sendo  de  suspensão  dos  direitos  políticos,  pois  a  qualquer tempo  o  interessado  pode  cumprir  as  obrigações  devidas  e  regularizar  a  sua situação, posição defendida também por Joel José Cândido.
c) Incapacidade civil absoluta
São as hipóteses previstas na lei civil, em especial no art. 5.º do CC, e supervenientes  à  aquisição  dos  direitos  políticos.  Desde  a  CF  de  1946,  a incapacidade civil absoluta está incluída como causa de suspensão dos direitos políticos.
d) Condenação criminal transitada em julgado
A  condenação  criminal  transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus efeitos, é causa de suspensão dos direitos políticos.
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Nos  termos  do  §  2.º  do  art.  71  do  Código  Eleitoral,  a  autoridade  que
impuser a um cidadão maior de dezoito anos a privação dos direitos políticos providenciará para que o fato seja comunicado ao Juiz eleitoral competente ou
ao  TRE  da  circunscrição  em  que  residir  o  réu.  Observado  o  art.  51  da Resolução
TSE
n.
20.132/98,
o
Juiz
eleitoral
tomará
as
providências necessárias para a inclusão dos dados nos cadastros eleitorais.
Cumprida
ou
extinta
a

pena,
em
regra,
cessa

a
suspensão, independentemente de reabilitação ou da reparação dos danos (Súmula n. 9 do TSE).
O
interessado
precisa
tão-somente
 comprovar
a

cessação
do impedimento, nos termos do art. 52 da Resolução TSE n. 20.132/98.
Quanto aos direitos políticos passivos (elegibilidade), há que se observar que  os  condenados  criminalmente,  com  sentença  transitada  em  julgado,  pela prática  de  crimes  contra  a  economia  popular,  a  fé  pública,  a  administração pública,  o  patrimônio  público,  o  mercado  financeiro,  por  crimes eleitorais e por  tráfico  de  entorpecentes  permanecerão  inelegíveis  por  três  anos,  após  o
cumprimento da pena (alínea “e” do inc. I do art. 1.º da LC n. 64/90).
Para  o  TSE  e  para  o  STF  (RExt  n.  179.502-6/SP),  a  suspensão  dos direitos
políticos
ocorre
em  decorrência
de
crime
doloso,
culposo
ou contravenção.
O  TRE/SP  já  decidiu  que  a  norma  é  auto-aplicável  e  que  os  direitos políticos permanecem suspensos durante o cumprimento do  sursis (suspensão condicional
da
pena)
e
de
outros
benefícios
posteriores
à
sentença condenatória  definitiva  (art.  80  do  CP).  Aquele  que,  enquanto  estava  sendo processado,  elegeu-se,  poderá  perder  o  mandato  caso  seja  definitivamente condenado por crime doloso.
Caso seja verificada a absolvição imprópria (sentença que impõe medida

de  segurança  nos  termos  do  art.  97  do  CP  e  art.  386,  V,  do  CPP),  deve  ser
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aplicada a suspensão dos direitos, pois a medida tem por pressuposto um fato
típico e antijurídico.

Na hipótese de condenação criminal de Deputado ou Senador, a perda do mandato  decorrente  de  condenação  criminal  dependerá  de  manifestação  da casa  legislativa  respectiva  (§  2.º  do  art.  55  da  CF/88).  A  inelegibilidade, porém, é imediata.
e) Improbidade administrativa (art. 15, V, da CF)
A improbidade administrativa, prevista no art. 37,  § 4.º, da CF, é uma imoralidade  caracterizada  pelo  uso  indevido  da  Administração  Pública  em benefício   do   autor   da   improbidade   ou   de   terceiros,   não   dependendo   da produção de danos ao patrimônio público material. Seu reconhecimento gera a suspensão dos direitos políticos do improbo.

A  Lei  de  Improbidade  Administrativa  (Lei  n.  8.429/92)  dita  que,  além das  sanções  penais,  civis  e  administrativas,  o  responsável  pela  improbidade fica  sujeito  à  perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos  ao  seu  patrimônio, reparação   dos  danos,  perda  da  função  pública  e  suspensão  dos  direitos políticos de três a dez anos, de acordo com o tipo do ato praticado (v. Boletim IBCCrim 54, de abril de 1997).

f) Condenação por crime de responsabilidade
A condenação por crime de responsabilidade, tipo que será analisado no capítulo  do  Poder  Executivo,  pode  resultar  na  inelegibilidade  do  condenado
por até oito anos, mas não afeta o direito de votar, o jus suffraggi.
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4.11. Dos Partidos Políticos
A  CF  garante  o  pluralismo  político  e  o  pluripartidarismo,  ou  seja, observadas as regras do art. 17 da CF, é livre a criação, fusão, incorporação e extinção  dos  partidos  políticos.  Tal  liberdade,  porém,  não  é  irrestrita,  pois todos
os
partidos
devem
resguardar
a
soberania
nacional,
o
regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana.
Desde  a  Lei  n.  9.096/95,  os  partidos  políticos  estão  expressamente classificados entre as pessoas jurídicas de Direito Privado (art. 16, III, do CC). Para a sua constituição, inicialmente são registrados no Cartório de Registros Civil  das  Pessoas  Jurídicas  e,  após  adquirirem  personalidade  jurídica,  são registrados no TSE.
As  principais  proibições  impostas  aos  partidos  políticos  são:  receber recursos
financeiros
de
entidade
ou
governo
estrangeiros
ou
manter subordinação a estes; utilização de organização paramilitar.
Os  partidos  têm  direito  ao  fundo  partidário  (constituído  pelas  multas aplicadas com base na legislação eleitoral, doações e dotações orçamentárias

da  União  fundadas  no  número  de  eleitores  –  art.  38  da  Lei  n.  9.096/95)  e acesso gratuito ao rádio e à televisão, nos termos da Lei n. 9.504/97. De acordo com o par. ún. do art. 52 da Lei n. 9.096/95, as emissoras de rádio e televisão têm direito à compensação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto na Lei n. 9.096/95.
Ao contrário da CF anterior, que até a EC n. 25/85 exigia a fidelidade partidária e previa a perda do mandato para o parlamentar que abandonasse o partido pelo qual fora eleito (art. 152, § 5.º), a CF de 1988 remete a questão da fidelidade partidária ao estatuto de cada partido (art. 17, § 1.º).
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Mestres  do  porte  de  Walter  Ceneviva  sustentam  ser  de  bom  direito
admitir que o estatuto do partido possa prever, mediante processo que assegure plena defesa, a perda de mandato do parlamentar eleito sob a sua legenda que: deixar o partido ou votar contra diretriz partidária legítima.

Outros  estudiosos  do  tema,  porém,  sustentam  que,  para  os  casos  de infidelidade  e  indisciplina  partidária,  os  estatutos  partidários  podem  prever sanções que vão da advertência até a exclusão, mas acrescentam que a CF/88 não  permite  a  perda  do  mandato  por  infidelidade  partidária  (José  Afonso  da Silva).
Diante do sistema adotado pela legislação eleitoral, que demonstra ser o partido
político
veículo
indispensável
para
alguém
obter
um
mandato
(acolhendo  inclusive  o  sistema  proporcional  e  o  quociente  partidário  para  a eleição de Deputados e Vereadores  –  art.  45  da  CF),  entende-se que a razão está com Walter Ceneviva, exceto quanto à hipótese de perda do mandato por votar contra as diretrizes partidárias, já que os parlamentares são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.
Nem mesmo a regra geral de que ninguém é obrigado a associar-se ou a permanecer associado aplica-se na hipótese, pois, no caso específico, a filiação
a  partido  político  é  obrigatória  (pela  CF)  para  alguém  disputar  um  mandato eletivo.
Observa-se, contudo, que a questão é bastante polêmica e que o TRE/SP
já deliberou que os estatutos, no máximo, podem impor ao faltoso a expulsão, sem  a  perda  do  mandato  (Acórdão  n.  123.  930,  publicado  no  DOU  de
1.3.1996, p. 41).

Por outro lado, já na vigência dos arts. 25 e 26 da Lei n. 9.096/95 (que estabelecem a possibilidade de perda do mandato daquele que deixar o partido
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pelo  qual  se  elegeu  ou votar contra as diretrizes partidárias), o mestre Fávila

Ribeiro13    observa   que   “a   matéria   não   pode   escapar   do   disciplinamento estatutário, por ser terreno defeso à ingerência da lei, caracterizando-se abuso
de
poder
normativo,
por
usurpação
da
competência
reservada
pela
Constituição Federal aos partidos políticos...”

Em   síntese,   entende-se  que  somente  os  estatutos  partidários  podem prever as hipóteses de infidelidade partidária e suas conseqüências (cláusula de reserva
estatutária),
ainda
assim
respeitando
a
inviolabilidade
dos parlamentares quanto às suas opiniões, palavras e votos. Acredita-se, por isso,
ser
legítima
a
perda
do
mandato
pelo
parlamentar
que
voluntariamente abandona o partido pelo qual foi eleito, desde que a sanção esteja prevista no estatuto  do  partido,  mas  incabível  a  sanção  na  hipótese  de  voto  contrário  às orientações partidárias.
De  acordo  com  o  Conflito  de  Competência  n.  3024-8/SC  – STJ, j. de março de 1993, compete à justiça comum (e não à Justiça Eleitoral) julgar ação declaratória de perda do mandato por infidelidade partidária.

